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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA 

 

Procedimento Administrativo nº 76/2025 

Procedimento Licitatório nº 25/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA AMBULANCIAS DO SAMU DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DO PIAUI-PI. 

O fornecedor PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS inscrita com 
CNPJ: 61.198.164/0001-60, apresentou proposta com o valor total de R$ 30.479,56 ( trinta mil 
e quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), o fornecedor acima foi 

escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação 

referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou o menor preço global 

dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa 

à Administração Pública. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Verifica-se que a proposta foi a única apresentada, foi lançado aviso abrindo prazo de 03 

dias uteis para novas propostas que não surgiram, lembramos que é um item de extrema 

necessidade da administração para a proteção de seus veículos.  

Portanto, dentro da possibilidade legal de contratação mediante dispensa de licitação, 

como preceitua o art. 75, II, Lei n. 14.133/2021.  

Os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores 

aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado, notadamente 

considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados estão 

na média praticada, conforme se verifica comparando-o com os dados constantes nas Propostas 

apresentadas em apenso aos autos.  

AUTORIZAÇÃO 

Diante disso, AUTORIZO a contratação da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS inscrita com CNPJ: 61.198.164/0001-60, conforme estabelecido no inciso 

VIII, do art. 72 da Lei n. 14.133/2021. 

 

São João do Piauí (PI), 09 de julho de 2025. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sra. Ynaiara Coelho Moreira 


